[image: image1.png]



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

___________________________________________________________________________

EDITAL Nº 07, DE 25 DE MAIO DE 2009.

SELEÇÃO DE ALUNOS PARA O PROGRAMA DE MONITORIA PARA O SEGUNDO SEMESTRE LETIVO DE 2009
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE ALUNOS PARA O PROGRAMA DE MONITORIA DO ANO LETIVO DE 2009, DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Instrução de Serviço Nº 55, de 11 de maio de 2009, torna pública a reabertura do Processo Seletivo visando à seleção de candidatos à 2 ( duas) bolsas do Programa de Monitoria para o segundo semestre letivo de 2009, de acordo com o orçamento e as exigências estabelecidas no Edital Prograd Nº 04/2009, de 28 de abril de 2009. As inscrições estarão abertas, no período de 29.06.2009 a 03.07.2009.

1. DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA

A monitoria, instrumento para a melhoria do ensino de graduação, por meio de práticas e experiências pedagógicas, tem como finalidade fortalecer a articulação entre teoria e prática, possibilitar a integração curricular em seus diferentes aspectos, promover a cooperação mútua entre discentes e entre docentes e discentes, favorecendo a vivência do aluno com o professore atividades técnico-pedagógicas, visando aos seguintes objetivos:

a) criar condições para a participação de alunos monitores dos cursos de graduação na iniciação da prática docente e na vida acadêmica na Universidade, por meio de atividades de natureza pedagógica, favorecendo o desenvolvimento de habilidades e competências próprias desta atividade;

b) propor formas de acompanhamento de alunos em suas dificuldades de aprendizagem, possibilitar o oferecimento de atividades de complementação à formação acadêmica com a finalidade de minimizar a defasagem de estudos e diminuir a evasão e a retenção discente; e

c) colaborar com o desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem por meio da participação de alunos monitores, em colaboração com o professor, no atendimento às especificidades dos alunos, priorizando os que apresentarem maior grau de dificuldades de aprendizagem e/ou de defasagem de estudos/conteúdos.

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 São requisitos básicos para o aluno participar do Programa de Monitoria:

a) ser aluno regularmente matriculado no Curso de Pedagogia, no ano letivo de 2009;

b) ter obtido aprovação na disciplina na qual pleiteia a monitoria com rendimento igual ou superior a 7,0 (sete);

c) ter disponibilidade de 12 (doze) horas semanais para as atividades de monitoria, conforme horário pré-estabelecido com o professor orientador;

d) não estar cumprindo sanção disciplinar; e

e) não estar usufruindo de qualquer outro tipo de bolsa, seja dos programas da UFGD, seja de outros órgãos financiadores, exceto a Bolsa Alimentação ou a Bolsa Permanência.
3. DO LOCAL E DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO:

a) Período: de 29 de junho a 03 de julho de 2009.

b) Horário: das 18h30m às 22h30m.

c) Local: Secretaria da Coordenação de Graduação - FAED/UFGD: Rodovia Dourados - Itahum, Km 12 - CEP: 79.804-970 - Unidade II; (67) 3411-3855 ou 3411- 3857
E-mail: sgdfaed@ufgd.edu.br
4. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO:

4.1 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:

a) cópia do documento de identidade com apresentação do original;

b) cópia do CPF, com apresentação do original;

c) formulário próprio de inscrição;

d) histórico escolar, comprovando ter concluído a disciplina para a qual irá se inscrever, com aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete vírgula zero); e

e) atestado de matrícula.

5. DO LOCAL e DATA DA PROVA E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

5.1 A prova escrita será realizada no dia 07/07/2009, às 14:00h na Sala 12 da Faculdade de Educação da UFGD, Rodovia Dourados - Itahum, Km 12 - CEP: 79.804-970 - Unidade II;

5.2 Data da divulgação do resultado: dia 10/07/2009.

6. DAS BOLSAS

6.1 Serão consideradas duas categorias de monitores: a dos bolsistas, que terão uma retribuição financeira, sob forma de bolsa, e a dos voluntários, que não terão nenhuma compensação financeira pelo exercício da monitoria.

6.2 Será concedida duas bolsas para o curso/habilitação de graduação em Pedagogia, considerando o disposto no orçamento da UFGD para essa atividade.

6.3 A duração máxima de cada bolsa será até o término do ano letivo de 2009.

6.4 O valor das bolsas é de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais.

6.5 O bolsista que iniciar suas atividades no decorrer do mês e não completar a carga horária prevista terá seu pagamento calculado proporcionalmente.

6.6 O acadêmico poderá candidatar-se à seleção para a função de monitor em mais de uma disciplina, sendo vedado o exercício cumulativo.

6.7 O monitor poderá ser reconduzido somente uma vez para atuar na mesma disciplina, mediante novo processo seletivo.

6.8 O pagamento da Bolsa de Monitoria deverá ser efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao desempenho das atividades, devendo o favorecido proceder à abertura de sua conta corrente.

7. DA DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS

7.1 A bolsa do curso será destinada ao candidato classificado em primeiro lugar e que preencher as condições exigidas neste Edital (item 2, subitem 2.1). Os demais candidatos classificados poderão ser conduzidos para o desempenho de Monitoria Voluntária.

7.2 No caso de ocorrência de vaga no decurso do período letivo em que a seleção foi efetuada, a vaga deverá ser ocupada por outro candidato aprovado, respeitada a ordem classificatória do processo de seleção.

7.3 Na hipótese de ocorrer substituição de monitor, prevista no item anterior, a vigência da bolsa não será estendida além do período fixado neste Edital.

7.4 Na hipótese da inexistência de candidatos habilitados, a Coordenação do Curso/Comissão de Seleção promoverá abertura de nova inscrição para realização de processo seletivo visando ao preenchimento da vaga existente, permanecendo a vigência até o final do período letivo fixado pelo edital.

7.5 Caso o curso não utilize a cota de bolsas de monitoria com que foi contemplado, deverá comunicar, por escrito, à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, que fará o repasse da cota a outro curso, observados os objetivos do Programa.

8. DA SELEÇÃO DAS DISCIPLINAS

8.1 As disciplinas contempladas para o Programa de Monitoria para o ano letivo de 2009 da Faculdade de Educação, da Universidade Federal da Grande Dourados serão: 
a) Tecnologias da Informação e Comunicação (Educação e Tecnologias da Informação e Comunicação, Educação e Novas Tecnologias); 

b) Laboratório de Textos Científicos I (Leitura e Produção de Texto, Métodos e Técnicas de Pesquisa e Pesquisa em Educação).

8.2 Os conteúdos programáticos a serem utilizados serão os conteúdos das disciplinas selecionadas para o referido programa de monitoria;

9. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

9.1 O processo seletivo consistirá de:

a) análise do histórico escolar do candidato, para a comprovação descrita no item 2, subitem 2.1;

b) prova escrita e entrevista, elaboradas pela Comissão Especial de Seleção de Alunos para o Programa de Monitoria do Curso de Pedagogia para avaliar a capacidade de colaboração do candidato; e

c) prova prática e de conhecimentos básicos em informática para as disciplinas de natureza prática, cujos resultados deverão compor média de desempenho das três avaliações;

9.2 Serão atribuídas notas de 0,0 (zero) a 10 (dez) para cada modalidade de avaliação (alínea b e c). Os alunos que obtiverem média igual ou superior a 7,0 (sete vírgula zero) serão considerados aprovados e classificados em ordem decrescente de acordo com as médias obtidas.

9.3 Em caso de empate, para fins de classificação, será priorizado o aluno com maior nota na disciplina em que pleiteia a monitoria e, caso persista o empate, o candidato que possuir a maior média aritmética em seu histórico escolar. Persistindo, ainda, o empate, será priorizado o candidato que possuir maior idade.

9.4 Havendo discordância quanto ao resultado da seleção, os candidatos poderão formalizar recurso junto à direção da Faculdade de Educação, sob a forma de requerimento e protocolado na Secretaria de Graduação da faculdade onde foi realizada a inscrição, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação dos resultados.

10. DAS ATRIBUIÇÕES

10.1 Do Monitor Bolsista ou Voluntário:

a) cumprir 12 (doze) horas semanais de atividades de monitoria, conforme horários preestabelecidos com o professor orientador;

b) planejar, auxiliado pelo professor orientador, suas atividades de monitoria;

c) auxiliar os alunos na realização de trabalhos teórico-práticos; elaborar e aplicar atividades condizentes com a formação acadêmico-profissional; esclarecer dúvidas sobre conteúdos estudados e outras atividades de natureza similar sempre que compatível com seu grau de conhecimento e experiência;

d) preencher e assinar regularmente o Registro de Freqüência Mensal de Monitoria e entregá-lo ao professor orientador até o último dia útil do mês;

e) assinar, juntamente com o professor orientador, um termo de compromisso (Anexo II), logo após o ato de seleção, concordando com as condições expressas nos editais; e

f) apresentar relatório final das atividades ao professor orientador, até 10 (dez) dias após o término do semestre letivo.

10.1.1 É vedado ao monitor o exercício da docência, a realização de atividades de responsabilidade exclusiva do professor, tal como assentamento de freqüência, de notas e dos conteúdos no diário de classe, bem como exercer atividades de caráter administrativo.

10.1.2 As atividades programadas para o monitor não poderão estar sobrepostas ao seu horário de aulas do período semestral em que esteja matriculado.

10.2 Do Professor Orientador:

a) orientar o monitor no desempenho das atividades programadas;

b) orientar/capacitar o monitor no uso de metodologias de ensino-aprendizagem adequadas à sua atuação nas atividades propostas;

c) promover o aprofundamento dos conhecimentos do monitor quanto aos conteúdos da disciplina;

d) promover reuniões e/ou seminários para troca de experiências entre monitor, professor e alunos;

e) avaliar, de forma contínua, o desempenho do monitor por intermédio de critérios previamente estabelecidos, e que sejam do conhecimento do monitor;

f) acompanhar o desempenho do monitor nas disciplinas de seu curso, a fim de identificar possíveis interferências das atividades de monitoria no comprometimento de seu processo de aprendizagem como um todo;

g) acompanhar e assinar o Registro de Freqüência Mensal de Monitoria;

h) encaminhar o Registro de Freqüência Mensal de Monitoria, até o segundo dia útil do mês subseqüente, à Divisão de Estágios e Programas/COGRAD/PROGRAD; e

i) acompanhar a redação do relatório final das atividades desenvolvidas, assiná-lo juntamente com o monitor e encaminhá-lo à Divisão de Estágios e Programas/COGRAD/PROGRAD.

10.3 Da Coordenação do Programa de Monitoria:

10.3.1 A coordenação do Programa de Monitoria ficará a cargo da Divisão de Estágios e Programas/COGRAD, com as seguintes atividades:

a) acompanhar o processo de seleção de alunos para o Programa de Monitoria a cada ano/semestre letivo;

b) receber o Registro de Freqüência Mensal de Monitoria;

c) preparar a solicitação de pagamento dos monitores bolsistas;

d) organizar e manter o arquivo administrativo do Programa de Monitoria;

e) orientar e esclarecer os alunos monitores sobre questões relativas ao Programa de Monitoria;

f) acompanhar as atividades desenvolvidas pelos monitores nos cursos, a fim de avaliar se as mesmas cumprem os objetivos do Programa; e

g) expedir os certificados de monitoria.

11. DO CANCELAMENTO DA ATIVIDADE DE MONITORIA

11.1 O exercício da monitoria será cancelado nas seguintes circunstâncias:

a) se o aluno concluir o curso;

b) por solicitação do monitor;

c) a pedido do professor da disciplina, à qual o monitor está vinculado, mediante justificativa;

d) por sanção disciplinar imposta ao aluno no período em que este se encontrar no exercício da monitoria;

e) por trancamento de matrícula;

f) por baixo desempenho acadêmico; e/ou

g) por faltas não justificadas às atividades de monitoria.

11.2 O monitor excluído do Programa será substituído por outro acadêmico classificado no processo de seleção ou, na impossibilidade de se efetuar a substituição dessa forma, deverá se realizar novo processo seletivo.

12. DA SUSPENSÃO DA ATIVIDADE DE MONITORIA

12.1 O exercício da monitoria, bem como o pagamento da bolsa, será suspenso nas seguintes circunstâncias:

a) por doença grave que impeça o exercício da atividade, comprovada mediante atestado médico, emitido por órgão oficial da rede pública de saúde; ou

b) afastamento por licença gestante, mediante comprovação médica.

12.2 Cessadas as circunstâncias descritas nos alíneas “a” e “b”, o exercício da monitoria poderá ser retomado observada a vigência da bolsa, que não será estendida além do período fixado neste Edital.

13. DOS CERTIFICADOS E DAS DECLARAÇÕES

13.1 Ao final do seu período como monitor, o acadêmico poderá requerer o Certificado de Monitoria à Coordenação do Programa de Monitoria.

a) Só fará jus ao certificado, o monitor que cumprir, no mínimo, 75% do período previsto.

13.2 Os certificados serão emitidos pela Divisão de Estágios e Programas/COGRAD.

13.3 As declarações de participação no Programa, durante a vigência do mesmo, serão de responsabilidade do professor orientador.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Fica excluída, em qualquer hipótese, a configuração de vínculo empregatício do monitor com a Universidade.

14.2 A importância pecuniária referente à bolsa, por não ter natureza salarial, uma vez que inexiste a relação empregatícia, não se enquadrará no regime de FGTS e não sofrerá qualquer desconto, inclusive previdenciário.

14.3 Somente serão consideradas atividades de monitoria as que forem realizadas nas dependências da UFGD.

14.4 Não haverá pagamento retroativo.

14. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação.

PROF. CÉLIO PINHO
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